
PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ
LEI MUNICIPAL nº 3.956 de 16 de JULHO de 2007 - LDO / 2008

ANEXO DE PRIORIDADES E METAS

1

UNIDADE RESPONSÁVEL: 02.04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E FINANÇAS

UNIDADE EXECUTORA: 02.04.01 - GABINETE DO SECRETÁRIO 
PROGRAMA
AÇÃO META 2008 UNIDADE DE MEDIDA
    0500 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DA FAZENDA E FINANÇAS
2500 - Manutenção e recuperação de ambientes de trabalho 100 Porcentagem
2501 - Administração Geral 1 Unidade administrativa
2502 - Manutenção das atividades da Secretaria da Fazenda 100 Porcentagem
1501 - Aquisição de equipamentos permanentes 6 Equipamento
0336 - Pagamento de juros e encargos da dívida 100 Porcentagem
0335 - Amortização da dívida 100 Porcentagem
2275 - Despesas de exercícios anteriores 100 Porcentagem
2508 - Sentenças judiciais 100 Porcentagem

    0502 - GOVERNO ELETRÔNICO I - INFRA-ESTRUTURA
1503 - Infra-estrutura, gerenciamento de processos e segurança 1 Infra-estrutura instalada

UNIDADE EXECUTORA: 02.04.02 - DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA
PROGRAMA
AÇÃO META 2008 UNIDADE DE MEDIDA
     0504 - GESTÃO FINANCEIRA
2505 - Manutenção e controle da administração financeira do Município 100 Porcentagem

UNIDADE EXECUTORA: 02.04.03 - DEPARTAMENTO DE RECEITAS
PROGRAMA
AÇÃO META 2008 UNIDADE DE MEDIDA

2507 - Gestão de sistemas tributários de informações 40 Porcentagem

1511 - Promover o recadastramento dos imóveis 10 Porcentagem

    0505 - FISCO E CIDADANIA

    0506 - AUMENTO E EFICIÊNCIA DA ARRECADAÇÃO


